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Como Prestar Contas ao TCE-PI? 

SAGRES-Contábil 

SAGRES-Folha 

Documentação Web 

Licitações e Contratos Web 

RH Web 



1) Qual a Instrução Normativa do TCE que dispõe sobre a 
forma e prazo da prestação de contas para os 
jurisdicionados municipais? 

 

•Instrução Normativa n° 06, de 15 de dezembro de 2022; 

 

Instrução Normativa 



 

 

Como devo prestar contas ao TCE? 



• SAGRES-Contábil - Sistema de 
Acompanhamento de Gestão 
dos Recursos da Sociedade 

 

•  Documentação Web 

Sistemas TCE-PI :  
SAGRES CONTÁBIL e DOCUMENTAÇÃO WEB 



Quem deve enviar as PCs? 

• Deve conter os dados agregados, inclusive do Poder 
Legislativo, da Adm. Indireta e de Consórcio. 

Titular do Poder 
Executivo 

• Deve conter apenas os dados referentes ao Poder 
Legislativo. 

Titular do Poder 
Legislativo 

• Deve conter apenas os dados referentes ao RPPS. Gestor do RPPS 

• Deve conter apenas os dados referentes ao Consórcio. 
Gestor do 
Consórcio 



Prestação de Contas  
Prazos para envio 

IN 06/2022 

• SAGRES-Contábil (dados relativos às execuções 
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil por 
meio do SAGRES-Contábil). 

• Art. 6º ao 8º da IN 06/2022 

Prazos estabelecidos nos 
artigos 3° e 4º da IN 06/2022 

• SAGRES-Folha (Art. 9º ao 10 da IN 06/2022) 

Até o último dia do mês 
subsequente ao encerrado, 

independentemente do 
pagamento da folha 

• Documentação Web (Art.11 da IN 06/2022) 
Nos prazos estabelecidos 

nesta Instrução Normativa, 
conforme o caso. 



Documentação complementar - Anual Inicial, Avulsa e Específica 
Prazos para envio 

Art. 12 da IN 06/2022 

• Poder Executivo - Anual Inicial (Art.12, I): 

• (a) LOA e anexos; 

• b) lei de diretrizes orçamentárias – LDO e anexos. 

Até 15 de janeiro 

• Poder Executivo – Avulsa (Art.12, II); 

• Poder Legislativo – Avulsa (Art.12, III). 

Até 60 (sessenta) dias da 
publicação da lei ou da 

assinatura do ato, conforme 
o caso. 



Documentação complementar - Anual Inicial, Avulsa e Específica 
Prazos para envio 

Art. 12 da IN 06/2022 

• Consórcio Público – Avulsa (Art.12, IV) 

Até 60 (sessenta) dias após a 
constituição do consórcio 

público ou da realização dos 
respectivos atos 

•  Poder Executivo – Específica (Art.12, V): 

Até 30 (trinta) dias antes do 
envio do projeto de lei de 

extinção do Regime Próprio de 
Previdência Social à Câmara 

Municipal 



Documentação complementar - Anual Inicial, Avulsa e Específica 
Prazos para envio 

Art. 12 da IN 06/2022 

 

• Fundo ou Instituto de Previdência – Específica (Art.12, 
VI): 

 

Até 15 ( quinze) dias após a 
publicação 

 

Até 15 (quinze) dias após o 
prazo estabelecido para o envio 

à Secretaria de 
Previdência/MTP ou a outro 

órgão que venha a substitui-la 

Regime Próprio de Previdência Social – Específica 

 (Art.12, VII) 



Documentação complementar – Mensal e Balancete 
Prazos para envio 

Art. 13, I a VII, da IN 06/2022 

• Documentação Complementar – Mensal e Balancete 
Mensal ( prazo do Art. 3º) 

Até o último dia do mês 
subsequente ao encerrado, 

exceto o balancete , que deverá 
ser enviado até 60 (sessenta) 

dias subsequentes ao mês 
encerrado, nos termos do art. 

33, II, da Constituição 
Estadual. 



Documentação complementar – Documentos e Relatórios da LRF 
Prazos para envio 

Art. 14 a 20 da IN 06/2022 

• Relatório Resumido da Execução Orçamentária –RREO 

• Demonstrativo simplificado do relatório resumido da 
execução orçamentária (art. 48, in fine, da LRF) 

Até o último dia do mês 
subsequente ao do 

encerramento do BIMESTRE 
correspondente. 

Até o último dia do mês 
subsequente ao do 
encerramento do 

QUADRIMESTRE 
correspondente. 

Relatório de Gestão Fiscal -RGF 



Documentação complementar –  Balanço Geral 
Prazos para envio 

Art. 21 a 22 da IN 06/2022 

 

• Balanço geral do município – até 90 dias após o 
encerramento do exercício 

Prazo 
regulamentado 

pelo art. 4º da IN 
06/2022 



Documentação complementar – Prestação de Contas Anual - PCA 
Prazos para envio 

Art. 23 a 26, da IN 06/2022 

 

• Prestação de contas anual – PCA – 90 dias 

Prazo 
regulamentado 

pelo art. 4º da IN 
06/2022 



Mudança de Chefe de Poder 
Prazos para envio 

Art. 28 a 31, da IN 06/2022 

 

• Documentação referida no artigo 2°, parágrafo único, I a 
III, desta Instrução Normativa 

Até o último dia do mês 
subsequente ao mês do 

seu afastamento do cargo 

 

• Balanço geral relativamente ao período de sua gestão 

No prazo de 90 
(noventa) dias 

subsequente ao mês do 
seu afastamento do 

cargo 



 
Calendário com Prazos para Entrega de Prestações de Contas Municipais 

https://www.tcepi.tc.br/fiscalizado/prazos-municipais/ 



 
Consulta à Situação das Prestações de Contas 

Site TCE-PI 

 
https://www.tcepi.tc.br/fiscalizado/situacao-das-prestacoes-
de-contas/ 



• Todos os documentos deverão ser remetidos por meio eletrônico através do 
Sistema Documentação WEB em formato “PDF pesquisável” ou em formato de 
dados estruturados, quando especificado no sistema. 

• A documentação somente será considerada entregue após a assinatura dos 
gestores por meio de Certificado do tipo pessoa física (e-CPF) e certificado do tipo 
pessoa física (e-CPF) ou jurídica (e-CNPJ) para o responsável contábil devidamente 
contratado para prestação de serviços. 

• Os extratos bancários devem ser enviados em arquivos digitais natos, 
individualizados, em formato PDF, gerado a partir do gerenciador financeiro de 
cada instituição financeira. 

• As demonstrações contábeis devem ser assinadas pelo gestor e pelo profissional 
responsável pela contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, indicando o número do registro no CRC. 

 

Como eu devo enviar a prestação de contas? 



Status do arquivo 

ENTREGUE 



 

• Os gestores poderão retificar os dados e demonstrativos que compõem as prestações de contas, 
desde que dentro do prazo da devida prestação de contas a este tribunal. 

• As informações enviadas de forma incompleta, com inconsistências ou em formato diverso do 
exigido na IN serão rejeitadas a qualquer tempo, devendo as mesmas serem reenviadas sem os 
vícios apontados no prazo máximo de 10 dias úteis da data da rejeição. 

 

O que fazer em caso de erro no envio de documentos? 



AVISO DE REJEIÇÃO DE DOCUMENTOS 



REJEIÇÃO DE DOCUMENTOS E REENVIO 

Art. 50. As informações e/ou dados enviados de forma incompleta e/ou com inconsistências serão 
rejeitadas, a qualquer tempo, devendo ser reenviados sem os vícios apontados no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis contados da rejeição, sob pena de levar o Poder, o Consórcio Público ou o Regime 
Próprio de Previdência Social à condição de inadimplência, bem como aplicação de multa prevista no 
artigo 206, III e VIII do Regimento Interno, e alterações posteriores.  

 § 1º O reenvio informações e/ou dados será admitido uma única vez, ressalvados casos previstos 
nesta Instrução Normativa.  

§ 2º O reenvio das informações e/ou dos dados fora do prazo estabelecido no caput implicará na 
aplicação do prazo legal inicial para todos os fins.  

 § 3º O envio de informações e/ou dados falsos ou o reenvio sem as devidas correções poderá 
ensejar a realização de diligência ou de inspeção in loco ou, ainda, a representação do profissional 
responsável perante o Conselho de Classe, além das demais medidas legais cabíveis.  

 

 



 

• Caso o documento seja rejeitado pela segunda vez o usuário terá 
que solicitar uma liberação ao TCE. 

 

O que fazer em caso de erro no envio de documentos? 



SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTOS E AVISOS 

• Além dos documentos constantes nesta Instrução Normativa, o Auditor de Controle 
Externo, responsável pela análise da prestação de contas poderá requisitar 
diretamente outros documentos que entender necessários à melhor apreciação da 
matéria (Artigo 36). 

 

 

 



Atraso ou ausência de prestação de contas 

O atraso no envio das prestações de contas ensejará multa. 

 

A ausência de prestação de contas poderá ensejar multa e  bloqueio 
de suas movimentações bancárias. 

 

 

 



• § 4º Vencidos os prazos estabelecidos no caput, encontrando-se os dados enviados na 
situação “processada”, é vedado o reenvio da prestação de contas. 

•  I - A retificação de dados dar-se-á mediante lançamentos contábeis a serem efetuados 
no mês de competência em que se efetuar o ajuste, vedada a retroação à competência 
já enviada ao TCE/PI.  

• II - Excepcionalmente, mediante pedido de cancelamento devidamente protocolado 
contendo os motivos e as informações a serem alteradas, poderá ser realizado o 
cancelamento de prestações de contas.  

• III - O pedido referido no inciso anterior dependerá de análise técnica para autorização. 

 

SAGRES CONTÁBIL  



• IV - A autorização do pedido previsto no inciso II implicará no cancelamento das 
competências solicitadas, bem como de todas as prestações de contas de competências 
posteriores, independentemente de qualquer solicitação para cancelamento destas 
últimas. 

•  V - Após a autorização do pedido de cancelamento, todas as informações deverão ser 
reenviadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis uma única vez, contados da data do 
efetivo cancelamento das prestações de contas, sob pena de levar o Poder, o Consórcio 
Público ou o Fundo ou Instituto de Previdência à condição de inadimplência.  

• VI - A constatação, a qualquer tempo, de retificação de informações em desacordo com 
o pedido de cancelamento autorizado implicará em rejeição de todas as prestações de 
contas retificadoras, sujeitando o ente à inadimplência, sem prejuízo das demais 
implicações legais.  

SAGRES CONTÁBIL 



ATENÇÃO!!! 

 

Não serão permitidas retificações dos dados e/ou informações 
transmitidos através do SAGRES-Contábil, do SAGRES-Folha e do 
Documentação Web após a emissão do relatório preliminar das 
contas de governo. 

Além disso, a constatação de dados incompletos ou em 
desconformidade com as demais informações enviadas poderão 
ser rejeitadas a qualquer tempo pelo Tribunal de Contas. 



• Documentos enviados com divergência em relação ao mês 
de competência; 

• Arquivos enviados em PDF não pesquisável (art. 11); 

• Comprovante de entrega de uma via da prestação de contas 
sem a devida identificação do recebedor (nome legível, 
cargo/função e CPF) – art. 13, I, a; 

• Parecer dos Conselhos com ausência de CPF dos membros - 
art. 13, I, b,c, d, e  f; 

 

Prestação de Contas Mensal 
Principais irregularidades que ensejam rejeição 

dos documentos 



• Arquivo de remessa encaminhado como sendo o de retorno 
e vice-versa (no campo deverá ser anexado o relatório emitido 
por instituição financeira, comprovando o efetivo crédito dos 
valores líquidos nas respectivas contas dos servidores); 

 

• Não envio da publicação dos Decretos de Créditos 
Adicionais; 

Prestação de Contas Mensal 
Principais irregularidades que ensejam rejeição dos 

documentos 



• Envio incompleto dos Anexos de Metas Fiscais da LDO na 
prestação de contas anual inicial: 

• a) METAS ANUAIS; 

• b) AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 

• c) METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

• d) EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO; 

• e) ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

• f) AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE    
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES; 

• g) ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS; 

• h) MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO. 

 

 

Prestação de Contas Anual 
Principais irregularidades que ensejam rejeição dos 

documentos 



• Arquivo da LOA incompleto (envio apenas do texto da Lei 
sem os anexos); 

• Inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis sem as 
informações necessárias; 

• Arquivos enviados em PDF não pesquisável. 

 

Prestação de Contas Anual 
Principais irregularidades que ensejam 

rejeição dos documentos 



• Ausência de informação da publicação dos demonstrativos – 
art. 15; 

• Demonstrativo sem a assinatura do Profissional Contábil 
e/ou do Controlador; 

• Anexar o Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder 
Executivo quando deveria ser o Demonstrativo Consolidado 
e vice-versa.  

 

Lei de Responsabilidade Fiscal 
Principais irregularidades que ensejam rejeição dos 

documentos 



Relatório de Gestão Consolidado 

Documento conciso com informações materialmente relevantes sobre o uso 

do recurso público e que demonstre o alcance dos resultados do exercício e 

as perspectivas da organização, utilizando-se de uma linguagem simples e 

elementos visuais eficazes para transformar informações complexas em 

relatórios facilmente compreensíveis, tendo o cidadão e seus 

representantes como destinatários principais 

O que é?  

Relatório de Gestão Consolidado (RGC) ou Relatório de Gestão (RG) 



Unidade Apresentadora de Relatório de Gestão - UARG 

Os prazos e as UPCs e UARGs foram definidos na Portaria 756/2022 para o exercício de 2022, alterado pela Portaria 55/2023 

Relatório de Gestão Consolidado 

UARGs Estaduais: 66 
UARGs Municipais: 
 - Prefeituras: 224 
 - RPPS e IPMT: 69 

https://www.tce.pi.gov.br/instrucao-normativa-no-01-2022-de-31-de-marco-de-2022/
https://www.tcepi.tc.br/wp-content/uploads/2022/04/Portaria-55-2023-Atualiza-PRAZOS-e-UARGs.pdf


•  Apresentar a direção estratégica da organização na busca de resultados para a sociedade Foco estratégico e no cidadão 

•  Visão integrada da interrelação entre os resultados alcançados, a estratégia de alocação dos 
recursos e os objetivos estratégicos 

Conectividade da informação 

•  Demonstrar as relações com suas principais partes interessadas 
 

Relações com partes interessadas 

•  Deve ser divulgada informações com conteúdo relevante para a sociedade Materialidade 

•  Os textos não devem ser mais extensos do que o necessário Concisão 

•  Deve abranger todos os temas materiais positivos e negativos, de maneira equilibrada e isenta de erros 
significativos 

Confiabilidade e completude 

•  Informações apresentadas em bases coerentes ao longo do tempo, que permita o acompanhamento de 
séries históricas e comparação com outras unidades 

Coerência e comparabilidade 

•  Deve conter linguagem simples e elementos visuais eficazes para transformar informações complexas em 
relatórios facilmente compreensíveis 

Clareza 

•  As informações devem estar disponíveis em tempo hábil para suportar os processos de tomada de decisão Tempestividade 

•  Deve ser realizada a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados Transparência 
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Relatório de Gestão Consolidado 



RG do IBGE de 2021 

Visão geral organizacional e ambiente externo 

Quem somos? 



RG do IBGE de 2021 

Visão geral organizacional e ambiente externo 

Estrutura Organizacional e 

Normas de funcionamento 



RG do IBGE de 2021 

Visão geral organizacional e ambiente externo 

Macroprocessos 

de negócio e 

cadeia de valor 



RG do IBGE de 2021 

Governança, riscos e resultados 

Resultados 



RG do IBGE de 2021 

Governança, riscos e resultados 

Resultados 



Governança, riscos e resultados 

RG do Ministério da Saúde de 2021 

Resultados 



Governança, riscos e resultados 

RG do Ministério da Saúde de 2021 

Resultados 



Governança, riscos e resultados 

RG do Ministério da Saúde de 2021 

Gestão de Pessoas 

• Qual a composição da força de 

trabalho por situação funcional e 

cargo? 

• Qual a Distribuição por unidade 

administrativa/secretaria? 

• Qual a evolução anual da força de 

trabalho? 



Governança, riscos e resultados 

Comunicação com a 

sociedade 
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RG do IBGE de 2021 

Governança, riscos e resultados 

Gestão das licitações 

e contratos 



Governança, riscos e resultados 

RG do IBGE de 2021 

Gestão patrimonial 

e de serviços gerais 



Governança, riscos e resultados 

RG do IBGE de 2021 

Gestão patrimonial 

e de serviços gerais 



Governança, riscos e resultados 

RG do IBGE de 2021 

Gestão patrimonial 

e de serviços gerais 



Relatório de Gestão Consolidado 

Apresentação da versão preliminar do RGC ao Poder Legislativo 

Divulgar (15 dias antes) a 

audiência por edital na imprensa 

oficial e no site e/ou redes sociais 

Realizar a audiência 

pública até o final de 

fevereiro do ano seguinte 

Lavrar a ata da audiência 

pública com recolhimento 

das assinaturas 

• Somente para o Poder Executivo; 

 

• Caso o Poder Executivo tenha mais de uma UARG, a apresentação da versão preliminar deverá 

abranger um resumo de todos os relatórios de gestão elaborados; 

 

• É facultada a apresentação da versão preliminar do RGC ao Poder Legislativo quando o chefe do 

Poder Executivo em exercício for diferente daquele que exercia o mandato em 31 de dezembro do 

ano anterior, continuando a obrigatoriedade da elaboração e entrega ao TCE-PI; 

 

 



Edital de convocação para audiência 
pública de apresentação do Relatório 
de Gestão do Executivo 

Modelo apêndice A da IN TCE-PI 001/2022 

Relatório de Gestão Consolidado 



Apresentação do RGC ao 
Tribunal de Contas 

Relatório de Gestão Consolidado 

• Deverá ser entregue por meio do sistema Documentação Web pelas 

UARGs, devendo informar o link do documento no site oficial da UPC; 

 

• Para 2022, os prazos e as UARGs foram definidas na Portaria 756/2022 

• UARGs estaduais e municipais: 03/04/2023 mesmo prazo do 

Balanço Geral dos municípios; 

 

• O dirigente máximo da UARG que estiver exercendo o cargo no 

encerramento do exercício de referência é o responsável por apresentar o 

RGC ao TCE-PI; 



Diretrizes de recebimento 
do RGC pelo Tribunal de 
Contas 

Relatório de Gestão Consolidado 

• Requisitos obrigatórios 
• Impedem o recebimento do relatório 

• Exemplos: 
• Não apresentação do organograma da organização; 

• Não apresentação dos resultados relacionados a despesas materialmente 

relevantes; 

• Ausência de dados sobre gestão de pessoas; 

• Ausência de dados sobre a gestão patrimonial; 

• Relatório não contém um tópico que trate do resumo das informações 

orçamentárias, financeiras e contábeis; 

• Não apresentação da relação de gestores 

 

 

• Nível de maturidade do RGC  

 

 

 



PARECER PRÉVIO 

• Constituição Federal/88 
• Lei Complementar nº 

101/2000 
• Resolução TCE/PI nº 

11/2021 



RELATÓRIO TÉCNICO (Capítulo III) 

• O relatório técnico de apreciação das contas do Chefe 
do Poder Executivo será instruído com base nas 
prestações de contas enviadas pelos entes e nas 
fiscalizações realizadas durante o exercício (art. 12) 

• Estrutura por capítulos (art. 13) 
• Tipo de opinião conclusiva (art. 19):  

• Adversa; 
• Sem ressalvas; 
• Com Ressalvas; 
• Abstenção de Opinião 



PARECER PRÉVIO (Capítulo IV) 

• Ato de decisão colegiada resultante da apreciação das 
contas de governo dos Prefeitos ou do Governador do 
Estado que indica, de forma conclusiva, uma 
recomendação pela aprovação, aprovação com 
ressalva ou reprovação das contas do Chefe do Poder 
Executivo que deverá ser submetido a julgamento 
pelo Poder Legislativo 



PARECER PRÉVIO  

• Opinião sem ressalva; 
• Opinião com ressalva;  
• Opinião Adversa; 
• Abstenção de opinião 

  



PARECER PRÉVIO  

  



A opinião sobre a execução orçamentária, financeira e fiscal será adversa, 
salvo devida motivação, quando houver, dentre outros:  

 I. Inobservância de princípio ou norma constitucional ou legal que rege a 
administração pública, em especial quanto à lei orçamentária anual;  

 II. Prática de ato que atente contra a probidade na administração ou a lei 
orçamentária anual, conforme previsto no art. 103, inciso V e VI, da 
Constituição Estadual e Lei Federal nº 8.429/1992;  

III. Distorções materialmente relevantes, que individualmente ou em 
conjunto, tenham efeitos generalizados sobre as informações de 
desempenho orçamentário ou da política fiscal;  

PARECER PRÉVIO  



A opinião sobre a execução orçamentária, financeira e fiscal será adversa, 
salvo devida motivação, quando houver, dentre outros:  

IV. Inobservância das aplicações do mínimo constitucional em ações e 
serviços públicos de saúde, em manutenção e desenvolvimento do ensino 
e FUNDEB, de recursos mínimos nos percentuais estabelecidos, 
respectivamente, nos arts. 198, § 2º, 212 e inciso XI do art. 212-A da 
Constituição Federal  

V. Inobservância dos princípios e regras constitucionais e 
infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável 

PARECER PRÉVIO  



Art. 32.  A fiscalização do Município é exercida pela Câmara Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo, na forma da lei.  

§ 1º  O controle externo é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado que, de posse dos balancetes mensais e do balanço geral do 
Município, emitirá parecer prévio sobre as contas do Prefeito Municipal, 
noventa dias a contar do recebimento do balanço geral. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)  

§ 2º  Somente por deliberação de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, não prevalecerá o parecer prévio do Tribunal de Contas. 

PARECER PRÉVIO  



A opinião sobre a execução orçamentária, financeira e fiscal será adversa, 
salvo devida motivação, quando houver, dentre outros:  

IV. Inobservância das aplicações do mínimo constitucional em ações e 
serviços públicos de saúde, em manutenção e desenvolvimento do ensino 
e FUNDEB, de recursos mínimos nos percentuais estabelecidos, 
respectivamente, nos arts. 198, § 2º, 212 e inciso XI do art. 212-A da 
Constituição Federal  

V. Inobservância dos princípios e regras constitucionais e 
infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável 

PARECER PRÉVIO  



PARECER PRÉVIO –  
Transparência e Controle Social 



PARECER PRÉVIO –  
Transparência e Controle Social 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Ausência na 
arrecadação 

da receita 
tributária ; 

 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Insuficiência 
na arrecadação 
da receita 
tributária; 

 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Portal da transparência 
inexistente; 

Portal da transparência 
com índice crítico  

 

(EXECUTIVO) 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Portal da transparência 
inexistente; 

Portal da transparência 
com índice crítico  

 

(LEGISLATIVO) 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Baixo nível de adequação no índice de efetividade da gestão municipal – IEGM; 

 

 

  

  

 Destaca-se que o IEGM mede a qualidade dos gastos e avalia as políticas e 
atividades públicas municipais, estabelecendo visões da gestão para 7 (sete) dimensões 
da execução do orçamento público, a saber: Educação, Saúde, Planejamento, Gestão 
Fiscal, Meio Ambiente, Cidades Protegidas e Governança em Tecnologia da Informação. 

  O IEGM tem como objetivo central a avaliação das políticas públicas municipais, 
por meio da disponibilização de diagnósticos e dados sobre serviços públicos. 

 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Não recolhimento integral das contribuições previdenciárias devidas 
ao RPPS ; 

Existência de divergência materialmente relevante nos registros 
contábeis; 

Ausência de compatibilidade entre as peças orçamentárias; 

Publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo legal; 

Divergência entre os valores dos créditos adicionais contabilizados e 
os dos decretos publicados na imprensa oficial 

Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, 
descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF. 

 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Item Limite 

Aplicação em MDE ≥25% 

Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da Educação Básica ≥70% 

Receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício ≤10% 

Aplicação do FUNDEB - VAAT na Educação Infantil ≥50% 

Aplicação do FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital ≥15% 

Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) ≥15% 

Despesa de pessoal do Poder Executivo ≤54% 

Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 7% 

Dívida consolidada líquida ≤120% 

Contratação de operações de crédito ≤16% 

Contratação de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO) ≤7% 

Descumprimento dos limites legais e constitucionais 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Descumprimento dos limites legais e constitucionais 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Descumprimento dos limites legais e constitucionais 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Descumprimento dos limites legais e constitucionais 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS DE GOVERNO - 

Descumprimento dos limites legais e constitucionais 



PRINCIPAIS ACHADOS  
– CONTAS  DE GESTÃO- 

Ineficiência do sistema de controle interno municipal; 

Indicativo de atos antieconômicos na contratação de serviços de consultorias e de 
assessorias; 

Deficiência na fase preparatória e no planejamento das aquisições e contratação 
de serviços – ausência de estudos preliminares adequado para o 
dimensionamento das necessidades da administração; 

Pagamentos realizados aos fornecedores sem a adequada liquidação das despesas 
públicas ; 

utilização de certame presencial, em detrimento da modalidade eletrônica; 

 

 



PRINCIPAIS ACHADOS  
–  CONTAS DE GESTÃO- 

 

 Gestão deficiente da frota de veículos automotores municipais; 

 Deficiência do controle na aquisição de combustíveis; 

Justificativa insubsistente da situação emergencial. Violação ao art. 24, IV, da Lei 
Nº 8.666/93; 

Ausência de designação de fiscal de contrato para acompanhamento da execução 
do serviço/fornecimento de bem ; 

Acumulação de cargos; 

 

 

 

 

 

  



PRINCIPAIS ACHADOS  
–  CONTAS DE GESTÃO- 

 

 Gestão deficiente da frota de veículos automotores municipais; 

 Deficiência do controle na aquisição de combustíveis; 

Justificativa insubsistente da situação emergencial. Violação ao art. 24, IV, da Lei 
Nº 8.666/93; 

Ausência de designação de fiscal de contrato para acompanhamento da execução 
do serviço/fornecimento de bem ; 

Subcontratação irregular da atividade de transporte escolar com 
superfaturamento dos serviços. 

 

 

 

 

 

  



PRINCIPAIS ACHADOS  
–  CONTAS DE GESTÃO CÂMARA- 

Descumprimento dos Limites Legais e Constitucionais 
 

 

 

 
 

 

  



PRINCIPAIS ACHADOS  
–  CONTAS DE GESTÃO CÂMARA- 

 

 

 

 

 
 

 

  

 
 

 

 

 

 Fixação do subsídio dos vereadores superior ao teto constitucional; 

 

 Publicações dos Relatórios de Gestão Fiscal fora dos prazos legais; 

 

 Inexistência/deficiência no Portal da Transparência; 

 

Acumulação de cargos. 

 
 

 

 

 



Links Úteis 

• https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/sagres/ 

SAGRES-Contábil 

• https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/documentacao-web/ 

Documentação Web 

• https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/situacao-das-prestacoes-de-contas/ 

Situação das Prestações de Contas 

• https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/ 

Controle Externo 
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Links Úteis 

• https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/prazos/ 

Prazo para Entrega das Prestações de Contas 

• https://www.tce.pi.gov.br/legislacao/ 

Legislação e Jurisprudência do TCE-PI 

• https://www.tce.pi.gov.br/transparencia/ 

Transparência 

https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/prazos/
https://www.tce.pi.gov.br/legislacao/
https://www.tce.pi.gov.br/transparencia/


Fale Conosco 

• suporte@tcepi.tc.br 

E-mail do Suporte 

 

• https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/ 

Licitações e contratos Web 

• dajur@tcpi.gov.br 

Divisão de Apoio aos Jurisdicionados - DAJUR 

• https://www.tce.pi.gov.br/canais-digitais-de-atendimento-do-tce-pi/ 

Canais de Atendimento 
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DFCONTAS –Diretoria de Fiscalização de Contas e Gestão Pública 

Diretoria DFCONTAS - Liana Melo 3215-3956 liana.melo@tcepi.tc.br 
dfcontas@tcepi.tc.br  

DAJUR – Divisão de apoio ao 
jurisdicionado   

3215-3955 dajur@tcepi.tc.br  
 

Suporte Técnico 3215-3982 
3215-3984 

suporte@tcepi.tc.br  
 



Agradecemos sua participação! 


